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            O Primeiro Vice-Presidente da Câmara Municipal de Serra
Negra do Norte/RN, Vereador José de Arimatéia de Araújo, com a
prerrogativa  regimental  que  lhe  é  facultada,  conforme  a  Lei
Municipal 911/2025, Artigo 7º, § 5º e atendendo solicitação prévia
da Presidência,
 
 R E S O L V E:
 
            Autorizar ao Vereador Jairo Soares Flauzino, Presidente da
Câmara  Municipal  de  Serra  Negra  do  Norte,  portador  do  CPF
058.850.694-09,  06  (seis)  diárias,  cada  uma  equivalente  a  R$
600,00  (seiscentos  reais),  sendo  05  (cinco)  delas  acrescidas  do
percentual do 30% (trinta por cento) em função de necessidade de
pernoite,  totalizando  a  quantia  de  R$  4.500,00  (quatro  mil  e
quinhentos reais), conforme  previsto no art. 3º, §1º e §1º  da Lei
Municipal nº 911/2025, em razão de viagem à cidade de Foz do
Iguaçu/PR, com ida no dia 07/12/2025 e retorno no dia 12/12/2025,
para participar do Encontro Nacional de Gestores e Legislativos
Municipais promovido pela União dos Vereadores do Brasil (UVB).
 
 
 
Serra Negra do Norte, 5 de dezembro de 2025.
  
 
VEREADOR JOSÉ DE ARIMATÉIA DE ARAÚJO
1º Vice-Presidente – CMVSNN
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